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DrspENsA DE Lrcrr^ÇÃo N". 29.01.01/202s.01
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 28.01.01 /2025,0I

O lvtt-lnlCÍPlo Dn AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica rJe direito púrblico interno, com Sede
na Prefeitura lvlunicipal, situada ò Av. Gal, Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará
inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449,0001-91, torna público que, realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO DO LOTE, nos termos artigo 75,
inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Municipal No I14, de 08 de janeiro de 2024 e as exigências
estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a

seguir definidos, objetivando a manifestação de eventt¡ais interessados em participar do presente processo
em busca cla administração obter a proposta mais vantajosa, observaclas as datas e horários discriminados a
segu ir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 171021202s

DATA LIMITE
APRESBNTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA 2110212025, até as 09h:00rnin

rORMA DE
PROPOSTA:

EI\IVIO
As propostas deveriro sôr encaminhadas para o c-mail
cletrônico cornpr:asclapmaT@gmail.com , cle acordo com o
Decreto no I 14, de 08 de Janeiro de 2024

1.0 -po OB.IETO:
1.1 Constitui objeto desta a Manutenção de cquipamentos otlontológicos (tais como cadeiras
otlontológicÍts, compressorcs, autoclavc), com eventuris nccessidades rle troca tle pcças ficanclo à cargo
do prestatlor do scrviço, para atcnder as necessidades clas Unidadcs Rásicas tle S:¡í¡de vinculados a
Secretaria de Saúde
1.2 Compõern este Edital, além das conclições específicas, os seguintes documenîos:
1,2,1 - Anexo I: Tenno de Referência;
1,2,2 _ ANEXO IA: ESTUDO'|ÉCI'JICO PRI]LIMINAR. ETP
1,2,3 - Ancxo II: Documentaçáo da entpresa a ser Contratada;
L2.4 - Anexo III: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACÃO:
2,1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e docurncntos de

habilitação pelo link disponível no site da'Prefeitura Municipal cle AMON'IADA, na aba Transparência, em

seguida nos botões: "Licitações" -) "Conlratação Direta - Le| 14JTDA21", o erìvio seiá pelo e-mail
eletrônico < comprasdanmuT@gulgi!,gq¡n 12.

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Dircta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham reprcsentação legal no Brasil conr pocleres exprcssos parn receber citação
e respondel administrativa ou judicialnrcnte;
2.1,4. Não poderá ¡rarticipar emprssa que não explore ralno de atividade cornpatível conl o objcto clesta

licitação.
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2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham siclo declaradas inidôneas por ato do poder público ou que.estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam :

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Enpresas Puni<las;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboragão do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitacla cle contratar ern

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquelc que mantenha vínculo de natureza técnica, cornercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, cle l5 de cleze¡nbro de

1976, concorrendo entre si;

Ð 'pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação cle adolescentes nos casos vedaclos pela

legislação trabalhista

2,2,1, Equiparem-se aos ar¡tores do projeto as emprcsas integrantes do mesmo grrrpo econôrnico;
2.2,2. aplica-se o disposto na alínea'oc" tambérn ao fornecedor que atue cm substituigão a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a éfetividade da sanção a ela aplicada, inchrsivc a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
liaudulenta da personaliclade jurídica clo fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interessc Público - OSCIP, atuando nessa conclição (Acórdão no

7 46 l20l 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedacles cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMBNTÁRIOS:
3.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Poder Executivo, para exercício de2025, no classifìcação:
a) DOTAÇAO:0801 l0 301 04002.095

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

PRËFEIîURÅ OË ÅMÕI.¡ TÅ,ÞA
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c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 - DO VAI,OR ESTIMADO:
4,1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 43.303,06(Quarenta e três mil, trezentos e três
reais e seis centavos)

PHËËËITURA ÞE ÅMÕNTAN,\
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LOTE
Descrição do item

Unid.
mêdida Quantidade

Valor
unit.

Valor
Total

1..1

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE
ODONTOLÓGICO - CENTRO DE SAÚDE (ZONA
URBANA)

MANUTENçÃO CORRETTVA DE AUTOCLAVES

ODONTOLÓGICOS DENTMED. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOS|çAO,

FTCANDO À CARGO DO PRESTADOR DO SERVTçO,

O MATERIAL EM QUESTÃO ESTÁ LOCALIZADO NO
CENTRO DE SAÚDE, NA ZONA URBANA DO
MUNICíPIO.

sERVrçO 4
R$

960,67
RS

3.842,69

1.2

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE
ODONTOLÓGICO - UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

MANUTENçÃO CORRETIVA DE AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO DENTMED. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOS|çÃO,

FICANDO À CARGO DO PRESTADOR DO SERVTçO.

O MATERIAL EM QUESTAO ESTÁ LOCALIZADO NA UBS

DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO
MUNICíPIO.

sERVrçO 2
RS

960,67
R$

1.921,,34

R$

1.92r,34
1.3

MANUTENçÃO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

oDoNTOLÓG|CO - UBS BUENOS ATRES (ZONA

URBANA)

MANUTENçÃO CORRETIVA DE AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO DENTMED, EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOS|çÃO,

FTCANDO À CARGO DO PRESTADOR DO SERVIçO.

O MATERIAL EM QUESTÄO ESTÁ LOCALIZADO NA UBS

DE BUENOS AIRES, NA ZONA URBANA DO
MUNICíPIO.

sERVrçO 2
Rs

960,67

sERVrçO 2
R5

960,67
R$

1,.92r,34
1,,4

N4ANUTENçÃO CORRETTVA EM AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO - UBS FLORES (ZONA URBANA)

MANUTENçAO CORRETIVA DE AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO DENTMED. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSTçÃO,

F|CANDO À CARGO DO PRESTADOR DO SERVTçO.

O MATERIAL EM QUESTÃO ESTÁ LOCALIZADO NA UBS

DE FLORES, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO.
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vnruururuçÄo coRRETtvA EM AUTocLAVE
ooo¡rrolócrco - uBs lcanní øoNA RURAL)

unruureruçÂo coRRETtvA DE AUToCLAVE
ooorurolócrco DENTMED. EVENTUAIs

NEcESSIDADES DE pEçAs, BEM coMo suR neeosrçÃo,
FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVtço.
o MATERTAL ev eursreo esrÁ locnl-tzADo NA UBS

or tcRRRf, NA zoNA RURAL oo ¡¡utlcípto.

sERVtçO 2
nS

960,67

^:3>.¿é
-'É;¡ryw

ûË

0

1.6

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE
ooonrolócrco - UBS Moseutro (zoNA RURAL)

vnnururuçÃo coRRETrvA DE AUTocLAVE
ooorurolócrco DENTMED. EVENTUAtS

NEcESSTDADES DE nEçAS, BEM coMo suR nreosrçÃo,
FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVtço.
o MATERTAL eu eu¡srÃo esrÁ locRr-tzADo NA UBS

DE MOSQUITO, NA ZONA RURAL DO
lr¡UtrltCiPtO.

sERVrçO 2
nS

960,67
nS

!.921,34

r.7

unruurrruçÃo coRRETrvA EM AUTocLAVE
ooonrolócrco - uBs sÃo s¡aesrno (zorun
URBANA)

vnruureruçÃo coRRETrvA DE AUToCLAVE

ooorurolóclco DENTMED. EVENTUAtS

NEcEsstDADEs DE pEçAs, BEM coMo suR RrRostçÃo,
FrcANDo À cARGo Do nRESTADoR Do sERVrço,
o MATERTAL ev euesrÃo esrÁ locelrzADo NA uBs
oe sÃo sggnsttÂo, NA zoNA URBANA Do
H¡uucÍpro.

sERVrçO 2
nS

960,67
nS

1.921",34

nS

832,33
nS

1,664,66
1..8

N4ANUTENçÃo coRRET|VA EM CADETRA

ooorurolóctcA - uBs ARACATIARA (zoNA RURAL)

veruureruÇÃo coRRETrvA DE cADETRA

ooorurolóclce GNATUS. EVENTUAIS

NEcEssrDADEs DE pEçAs, BEM coMo suR ReeosrçÃo,
FrcANDo À cARGo Do nRESTADoR Do sERVrço.
o MATERTAL rv eursrÄo esrÁ loceltzADo NA UBS

DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO

tr¡utrtrcíplo.

sERVrçO 2

sERVrçO 2
n$

832,33
nS

L.664,66
L.9

vnruururuçÃo coRRETIvA EM cADETRA

ooorurolóclce - uBs BUENoS ArREs (zoNA
URBANA)

vr¡ruureruçÃo coRRETrvA DE cADETRA

OOO¡.¡TOIÓCICR DENTMED. EVEI.ITUAIS

TJECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUe RreOStçRO,

FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVtço.
O ¡/ATERIAL ¡Ir¡ QUESTAO ESTÁ IOCNIIZADO NA UBS

DE BUENOS AIRES, NA ZO|!A URBANA DO

lr¡uMcípro.

PRFFËITURA DE ÅMONTÀÞ,A
A,v.G,¡nercrl Alipiorlossun¡os. 1353,C,¡ntro iÇËP:62.540-000 ICNPJ: 06.532.4,4S/0C}C)1-9: ICGF: 0ô.91C.220-6
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varuureruçRo coRRET|VA EM cADEtRA

ooorurotócrce - UBS FLoRES (zoNA URBANA)
vRruureruçÄo coRRETIvA DE cADEtRA

oooruroiócrcn GNATUS. EVENTUAIs

NEcEsstDADEs DE eEçAS, BEM coMo suR neeostçÃo,
FrcANDo À cARGo Do nRESTADoR Do sERVtÇo,
o MATERTAL ev euesrÃo rsrÁ loc¡r-rzADo NA uBs
DE FLORES, NA ZONA URBANA OO Ir¡UruICíPIO.

sERVrçO 2
Rs

832,33

Rs

1.664,66

T,LT

unruureruçRo coRRETtvA EM cADEtRA

ooorurolócrce - UBS rcRRRf (zoNA RURAL)

vnruureruçÄo coRRETrvA DE cADEtRA

ooorutolócrcR GNATUS. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUR REROS|çRO,

FrcANDo À cARGo Do nRESTADoR Do sERVrço.
o MATERTAL ev eugsr¡o rsrÁ loceltzADo NA UBS

oe tcnRRf, NA zoNA RURAL oo H¡urr¡¡cípto.

sERVrçO 2
nS

832,33
nS

t.664,66

sERVrçO 2
n$

832,33
nS

1,664,66
1.72

MANUTENçAO CORRETTVA EM CADETRA

ooor.¡rolócrcA - uBs MoseurTo (zoNA RURAL)

HrnruurrruçÃo coRRETIvA DE cADEtRA

ooorurolócrc¡ DENTMED. EVENTUATS

NECESSIDADES DE PEçAS, BEI',4 COMO SUR ReeOStçÃO,

FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVrço.
o MATERTAL eu eu¡srÃo esrÁ locRl-tzADo NA uBs
DE MOSQUITO, NA ZONA RURAL DO

vuucfpro.

4
HS

832,33

nS

3.329,32
1.13

vnruurrruçno coRRETlvA EM cADEIRA

ooo¡¡roiócrcR - uas sAo sgeRslAo (zoNA
URBANA)

tr,tRruUrrruçRO CORRETIVA DE CADEIRAS

oporutolócrcRs GNATUS. EVENTUATS

NEcEsstDADEs DE pEçAs, BEM coMo suR ReeostçÃo,
FrcANDo À cARGo Do pRESTADoR Do sERVtço.

O MATERIAL EIr¿ QUESTÂO ESTÁ IOCRI-IZADO NA UBS

oe s¡o sgsAsttÃo, NA zoNA URBANA Do
løulrrcfpro.

sERVrçO

sERVrçO 2
n$

832,33

n$

L,664,66
t.r4

vnivureruçÃo coRRETIvA EM cADETRA

ooorurolócrcA GT.JATUS - cEN't-Ro oe s¡úor (zoNA
URBANA)

vnruureruçÃo coRRETrvA DE cADETRA

ooourolócrce cNATUS. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUR neROStçRO,

FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVtço.

O I'/ATERIAL ¡Ir¡ QUESTAO ESTÁ LOCALIZADO CENTRO

oe sAúor, NA zoNA URBANA oo lr¡urutcípto.

PRËFËITURA ÞE ÅI'¡Õ},ITAþÂ
Av 6en+rol Alipic ¿ios Scrnt<¡s. 1353, Ctntr,r I tf p:02.54ö-000 i CNPJ: 06.5S2.4¿Sl0001-9J I tGË: 06.9Ë0.220-6
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MANUTENçAO CORRETTVA EM CADETRA

ooorurolócrcA KAVo - cENTRo or sRúoE (zoNA
URBANA)

I.IRruUTEruçÄO CORRETIVA DE CADEIRA

ooorurolóctce KAVo. EVENTUAIs

NECESSIDADES DE pEçAs, BEM coMo suR nrRostçÃo,
FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVtço.
o MATERTAL ev euesrÃo EsrÁ loctt-tzADo cENTRo
oe sRúoe, NA zoNA uRBANA oo vuucípro.

sERVrçO 2
nS

832,33

Rs

r,664,66

sERVrçO 2
n$

1.132,00
R$

2.264,00
1.16

vnruureruçÃo coRRETrvA EM

coMpRESsoR DE AR ooorurolócrco DENTMED

UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

tr,rRruure ruçÃo coRRETtvA DE coMPREssoR
DE AR ooorurolóctco DENTMED. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA
ReeostçÃo, FtcANDo À c¡nco Do pREsrADoR Do
sERVrço. o MATERTAL EM euESTAo esrÁ loclr-rz¡oo
NA UBS DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO

tr¡UlrllCíPlO.

Rs

1.335,80
sERVrçO 2

nS

667,90
1,.77

nannureruçÂo coRRETtvA EM

coMpRESsoR DE AR ooorurolóctco MoToMrL -

UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

H¡RruUreruçno coRRETtvA DE COMPRESSOR

DE AR ooorurolócrco MoroMrL. EVENTUATS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA

ReeostçÃo, FtcANDo À cnnco Do nRESTADoR Do
sERVrço, o MATERTAL ev euesrÄo EstÁ locRt-rzRoo
NA UBS DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO

vuucípro.

nS

667,90

n$

2.671,60
sERVrçO 41.18

unruureruçÃo coRRETrvA EM

coMpREssoREs DE AR oDoNTolóctcos - cENTRo DE

snúoe (zoNA URBANA) vRruureruçÃo coRRETtvA

DE coMpREssoREs DE AR ooorurolóclcos
DENTMED, EVENTUAIS NECESSIDADES DE PEçAS, BEM

coMo suA nrposrçÃo, FrcANDo À ceRco oo
pREsrADoR Do sERVrço. o MATERTAL eu eursrÄo
esrÁ loc¡r-rzADo No cENTRo or sAúDE, NA zoNA
URBANA OO tr¡UrrltCfplO.

R5

667,90

Rs

1.335,80
sERVrçO 2t.t9

MANUTENçAO CORRETIVA EM

coMpREssoRES DE AR oDoNTolóclcos - uBs BUENoS

ArREs (zoNA URBANA) vRruureruçÄo coRRETlvA

DE coMpRESSoR DE AR ooorurolóctco DENTMED.

EVENTUATS NECESSIDADES DE PEçAS, BEM COMO

suA neeosrçÃo, FrcANDo À c¡nco oo
PRESTADOR DO SERVIçO. O MATERIAL eV QU¡ST¡O
estÁ locRr-rzADo NA uBs DE BUENoS AIRES, NA zoNA
URBANA oo H¿urucfpro,

PREFTITURÀ OËÁMÕNTÂþA
Av. 6en¡i,rul Alípic cios $crntos. 1353, Cerrtr¿' I C[P:ti2.540-000 | CNPJ: 06.582.449i0001-91 I CGF: t16.9?0 220-6
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unruureruçAo coRRETtvA EM

coMpREssoREs DE AR oDoNToróclcos - uBs FLoREs
(zoNA URBANA) URruUreruçnO CORRETTVA

DE coMpRESsoR DE AR ooorurolóctco DENTMED,
EVENTUATS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO
suA neRostçÄo, FtcANDo À cnnco Do
PRESTADOR DO SERVIçO, O MATERIAL ¡tr¡ QUESTAO
rsrÁ loc¡t-rzADo NA UBS DE FLoREs, NA zoNA URBANA
oo vruucÍpro.

sERVrçO 2
nS

667,90

R5

1.335,80

t.2t

MANUTENçAO CORRETIVA EM

coMpRESSoREs DE AR oDoNTor-óclcos - uss IcRRRí
(ZONA RURAL)

vnruure NçÃo coRRETtvA DE coMpREssoR
DE AR OOOTTITOIÓCICO DENTMED. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEN4 COMO SUA
RreosrçÃo, FtcANDo À c¡nco Do eRESTADoR Do
sERVrço. o MATERTAL eH¡ eu¡srÃo esrÁ locRl-lzRoo
NA uBs oe lcRRRi, NA zoNA RURAL oo lr¡ulllcíplo.

sERVrçO 2
n$

667,9O

n$

L.335,80

1,22

vlruururuçÃo coRRETtvA EM

coMpREssoRES DE AR oDoNTor-óclcos - uss
MoSQUITO (zONA RURAL) trlnruureruçAo
CORRETIVA DE COMPRESSOR DE AR

ooorurolócrco DENTMED. EVENTUATs NEcEssTDADES

DE PEçAS, BEM COMO SUA REROS|çRO, FTCANDO

À cnnco Do pREsrADoR Do sERVrço. o MATERTAL

eH¡ euesrÃo EsrÁ locnlrzADo NA UBS DE

MoseutTo, NA zoNA RURAL oo vuucfpto.

sERVrçO 2
nS

667,9O

nS

1..335,80

nS

1..335,80
t.23

wRruureruçÃo coRRETtvA EM

coMpRESSoRES DE AR oDoNTor-óclcos - uas sÃo
sesesrÃo (zoNA URBANA) H,lRruurrruçÃo
CORRETIVA DE COMPRESSOR DE AR

ooorurolócrco MoroMrL, EVENTUATS NEcEssrDADEs

DE PEçAS, BEM COMO SUA RreOStçRO, FTCANDO

À c¡nco Do pREsrADoR Do sERVtço. o MATERTAL

rn¡ eursrÃo rsrÁ loct-rzADo NA uss o¡ sÃo
s¡aRsrÄo, NA zoNA URBANA oo lr¡urutc[p¡o.

sERVrçO 2
nS

667,90

TOTAL: Rs 43.303,06

s.o - pnRiooo p,rn¡ nNvro nr nocuurnr*'r.lÇ¡.,p nr H¡.nrr,rr¡.cÃp n pnoposra no
PREÇO/COTAÇÃO:
@BERTAPoRUi\{r,onÍonoDE03(TR0s)DIASÚtus,apar1irdadatada
divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhaclas pelo sitio
eletrônico disponível: <https://rvwrv.amontada.ce.gov.brÞ no site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, na aba Transparência.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

PRFFHITURA ÞE AMÕNTAÞA
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6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital
6,2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma
prevista no Anexo I -'fermo de Referência.
7.0. PROPOSTA DE PRECO:
7.1, As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7,1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do
orçamento do l\tlunicípio previsto no item 4.1.I do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentacla em 0l (uma) via digitada, tlevidamente
assinada, rubricada em todas as suos páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicaçio da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

enclerego completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro argumento
nõo previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Eclital, por ITEM,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros ct¡stos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)
Agente de Contratação(a) proceder às coreções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal
fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7,1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, c entre o

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o
mesmo desclassificado.
7.1,4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nÍrmeros após as cluas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados ern moeda corrente nacional.
7.1.5, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei,
7.1,6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável lei 14.133 /21,
7,2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. contivervícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

PåËFEITURÁ OËAMONTÀÞA
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7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7 ,2,4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2,5, apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos cr¡stos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
lirnites rnínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações cle propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de ¡rreços e documentos de habilitação, será

verificada a conformidade cla proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima clo estimado pela Administração, seró declarada
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim st¡cessivamente até a
proposta atencler a todas as condições do edital.
8.3, Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa,

8,4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complenrentares, conforme o caso.
8,5, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou enr caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibil idade da proposta.
8.6. Para fins de ¿rnálise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poclerá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializadn no otrjeto.

8,7. Se a proposta vencedora for clesclassificada, serå examinada a propost¿t ott lance subscquente, e,

assim sucessivarnente, na ordem de classificação.

8,8. Enccrrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de ha'oilitaçäo, observaclo o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:
9,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal c após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
g.2.Pararealização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

IO.O _ DAS DISPOSICÕES GERAIS:
10.1 . Poderá o Município revogar o presente processo, no toclo ou em parte, por conveniência administrativa
e interesse público, cleconente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2, O Município deverá cnular o presente Edital, no todo ou em parte, setnpre que acontecer ilegaliclacle,

cle ofício ou por provocação.

PRËFËITURA DËÅMONTÀþA
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10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 149

da Lei Federal no l4.l33l2l.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por nrotivo justo
deconente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo l\rfunicípio.

AMONTADA/CE, 17 de Fevereiro de 2025.

ARA O SOUSA
Secretária de Saúrcle

PRËFEITURÀ OË ÄMO I.¡TADA
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ANEXO I.
TERMo ur nBrnnÊNcrA

1 . DO OBJETO
1.1. Manutenção de equipamentos odontológicos (tais como cadeiras odontológicas, compressores,

autoclave), com eventuais necessidades de troca de peças ficando à cargo do prestador do serviço, para

atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde vinculados a Secretaria de Saúde.

2. DA FUNDAMENTAÇAO
2,1, A presente contratação tem amparo legal no art.75,II, da Lei Federal n' 14.133/2021 e no Decreto

I\4unicipal no I14, de 08 de Janeiro de2024

3 - DA JUSTIFTCATTVA DA NECESSTDADS DA CONTRATAÇÄO

3.1. _ A manutenção dos equipamentos odontológicos é essencial para garantir a qualidade e eficiência dos

serviços prestados nas Unidades Básicas de Saúde. A correta conservação e funcionamento <lesses

equipamentos são fundamentais para o atendimento adequado aos pacientes, evitanclo interrupções nos

procedimentos odontológicos e garantindo a segurança dos profissionais de saúde e dos usuários. Além
disso, a troca de peças desgastadas ou danificadas é necessáriapara prolongar a vida útil clos equipamentos,

reduzindo crstos com manutenção corretiva e garantindo a disponibilidade dos serviços de saúde bucal à

população,

A contratação de uma empresa especializada na marrutenção de equipamentos odontológicos é uma medida

preventiva e estratégica para assegurar o pleno funcionamento clos serviços de saúcle bucal nas Unidades

Básicas de Sairde, Com profissionais capacitados e experientes, a empresa contratada poderá realizar

inspeções periódicas, identificar possíveis falhas e rcalizar reparos preventivos, garantindo a continuidade

dos atendimentos e a satisfação dos usuários. I)essa forma, a manutenção regular dos equipamentos

oclontológicos contribui para a eficiência e qualidade dos scrviços de saúde, promcvendo a saúde bucal da

população atendida pela Secretarin de Saúde.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E DA rORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE

SELEÇÃO DO FORNDCEDOR;

4,1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a ¡rossibilital a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar òqucles requisitos indispensáveis ao

atendimento ò necessidacle garantindo-se a contratação da proposta apta a gerat'o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública.

4,2 O fornccedor será selecionado por meio cla realização de ¡rrocedimento cle DISPEI'{SA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

5'DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMDNTO DO OBJETO

FREFEITUNÂ ÞË AMÔNTÄÞA
Av.Gsnrrr¿¡l Álipic'dossuntos. 135â.cenrru lcËP:62.540-000 ICNPJ: 06.5S2.4¿S10001-91 ltGF: 06.9?0.220-0
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5.1 O prazo de início da execução dos serviços é de até l0 (Dez) dias úrteis, contados do envio da ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

5.3. A realização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designadô pela contratante.

5.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo spr provirlenciada as

clevidas adequações no prazo cle 5 (cinco) clias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 O prazo cle garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I cle setcmbro de

1990 (Cócligo de Defesa do Consumidor)
5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

þarcial.
6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designailas pela

Administração.

6.3 Será designado designado(s) o fiscal(is) de contrato nos termos do art. ll7 da Lei no 14.133, de2021

7. DAS CONDrçOES E FORMA DE PAGAMENTO

7,1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após arealizaçäo dos serviços, conforme nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

7,2 O pagarnento será efetuada através de ordem bancátria para a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 43.303,06(Quarenta e três mil, trezentos e três reais e seis

centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

9. DA DOTAçÃO OnçaMENTÁRrA

PREFEITURÀ OEÁMONTÂÞA
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9.1 As despesas decorrentes da presente contratação corrorão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geraldo Município.
9.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0801 l0 301 0400 2.095, elemento de despesa:

3.3.90.39,00; Fonte de Recurso; fróprio

IO DA VIGtrNCIA DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assinatura até 3l de Dezembro de 2025,
podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021.

1l DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

I l.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especifrcações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possa¡n incidir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorente de sua

culpa ou dolo na realizaçio do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir,reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, conl a devida
comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitid¿ a subcontratação do objeto licitatório.

11,2, O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite parû os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento).

PRËFËITURÄ ÞË ÅMONTAÞÂ
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12 DAS OBRIGAÇOES U¿, CONTRATANTE

l2,l São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo adrninistrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para frns de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
licitaclo, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao objeto realizado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

12,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados a Secretaria de Saúdeos à exccução do presente Termo de Contrato, bern
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados,

13 DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativarnente pelo cometimento das infrações
previstas no art. 155 da Lei 14,13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do
art. 155 da Lei 14,13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5Yo (cinco décimos por cento) por dio de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ató o limite cle 30 (trinta) dias; e a compensatória é cle 20% (vinte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 cla Lei 14.13312021:

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infraçõcs administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Aclministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a saução, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao rcsponsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 clesta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justilìquern a imposição de pcnalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o cleste artigo, e irnpedirá o
responsável cle licitar ou contratar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indireta de toclos os entes

federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos c rnáximo cle 6 (seis) anos;

13.3 Toclas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontanclo-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualqtrer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo qtte

assegrrlará o contraclitório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei rf 14,13312021.

PREËHITURÄ DE AMONTAOA
Av Cìenerol Âlipic, rlos Sqntos. 1353, Centrü | CËP:62.52i0-000 | CNpJ: 06.5S2.449i0C101-9i I CGF: 06.910.220-6

f:r)n*r (88) ll frSr03 "34211 | [-rroil: govr'rrno(Î<rrn*ntodt:,co.gr>v.br

ru$ï.-
-'"ffiffi-

üÊ



'#j
Arnontada
CÖVËRNO MU}TICIPAL

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a natureza e a gravidacle

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agiavantes ou atenuantes, os
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTrNÇÃO DOS CONTRATOS

l4.lConstitrrem motivos para a extinção do contrato, a qt"ral deverá ser formalmente motivacla nos autos do

processo, assegurados o contraditório c a arnpla clefesa, as situações elencadas no art, 137 da Lei no

14,1331202t.

14,2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento deoorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entrc as partes, por conciliação, por mediação ou por cornitê de resoluçõo cle

disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorê¡rcia de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisão juclicial,

14.3. Quando a extinção decorrer cle culpa exclusiva da Ad¡ninistração, o contrataclo será ressarcitlo pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofriclo, na forma do art. 138, $ 2o, daI.ei 14.13312021.

14,4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderâ acanetar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lci 14.13312021.

15 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exced a a 12 (doze) meses a contar cla data-base vinculados a Secretaria de SaÍrdca à data do orçamento

estimado, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M cla Fundação Getúlio Vargas.

15.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-lìnanceiro inicial do preço cm caso cle força tnaior, caso

fortuito ou f'ato do príncipe ou em clecorrência cle fatos imprevisíveis ou previsíveis cle consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do otljeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabeleciclc no contrato. poclerá a Aclnrinistração, no prazo cle até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as parles pactuaram inicialmente

entre os encargos clo fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fomecinlento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo l2¿I,ll, cl, da Lei

14.13312021.
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Anexo único do Termo de Referencia
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LOTE
Descrição do item

lJnid.
medida Quantidade

Valor
unit.

Valor
Total

t.t

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

oDoNTOLÓG|CO - CENTRO DE SAÚDE øONA
URBANA)

MANUTENçÂo coRRETIvA DE AUTocl-AVEs
ooonrolócrcos DENTMED. EVENTUATs

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUn neeOSrçnO,
FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVrço,
o MATERTAL ev euEsrÃo esrÁ loceltzADo No
cENTRo DE sAÚDE, NA ZoNA URBANA Do
MUNICíPIO.

sERVrçO 4
RS

960,67
RS

3.842,68

2
RS

960,67
Rs

t.921,34
1.2

uRruureruçÃo coRRETtvA EM AUTocLAVE
ooorurolóctco - uBs ARACATTARA (zoNA RURAL)

MANUTENçÃO CORRETIVA DE AUTOCLAVE

ooorurolócrco DENTMED. EVENTUAtS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOS|çÃO,

FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVrço.
o MATERTAL ev ou¡srÃo ¡srÁ locelrzADo NA UBS

DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO

tr¡ulrltcfplo.

sERVrçO

1.3

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ooorurolócrco - uBs BUENoS AIRES (zoNA
URBANA)

MANUTENçAO CORRETIVA DE AUTOCLAVE

ooorurolóctco DENTMED. EVENTUATS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSTçAO,

FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVrço.
o MATERTAL ev euesrRo esrÁ t-oc¡l-tzADo NA UBS

DE BUENOS AIRES, NA ZONA URBANA DO

vururcípro.

sERVrçO 2
RS

960,67
RS

1.921,34

nS

1.921,34
t.4

vnnureruçÃo coRRETrvA EM AUTocLAVE
ooorrrrolÓcrco - uBs FLoRES (zoNA URBANA)

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE AUTOCLAVE

ooo¡rrolócrco DENTMED, EVENTUATS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSIçAO,

FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVtço.
o MATERTAL ev eu¡sreo rsrÁ locRltzl>o NA UBS

DE FLoREs, NA zoNA URBANA oo vuucíplo.

sERVtçO 2
nS

960,67
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Rs

960,67

l)

nS

t.921.,34
1.5

OOVENNO MUHICIPAL

vnruureruçno coRRETtvA EM AUToCLAVE

ooorurolócrco - UBS rcnnnl (zoNA RURAL)

n,tnruureruçÃo coRRETlvA DE AUTocLAVE
ooorurolócrco DENTMED. EVENTUAts

NEcESSIDADES DE nEçAS, BEM coMo suR nrrosrçÄo,
FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVtço,
O MATERIAL EI'¡ QUESTÃO ESTÁ IOCEIIZADO NA UBS

o¡ rcRR¡í, NA zoNA RURAL oo vurrllcfplo,

sERVrçO 2

PRËFËITUR,A DË ÄMONTÀþA
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1.6

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ooorurolócrco - uBs Moseurro (zoNA RURAL)

H4nruUreruçao coRRETtvA DE AUTOCLAVE

ooorurolóctco DENTMED. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUR neROStçRO,
FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVrÇo.

o MATERTAL ev euEsrRo esrÁ loc¡t-rzADo NA uBs
DE MOSQUITO, NA ZONA RURAL DO

lr¿utrltciplo.

sERVrçO 2
nS

960,67
nS

1.92t,34

1,7

unruureruçÃo coRRETtvA EM AUTocLAVE
ooorurolócrco - ugs sÃo s¡aRsrÃo (zorue
URBANA)

vnruureruçÃo coRRETtvA DE AUTocLAVE
OOOTTITOIÓCICO DENTMED. EVENTUAIS

NECESSIDADES DE PEçAS, BEM COMO SUe REROSTçRO,

FrcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVrÇo.

o MATERTAL ev eu¡srÃo esrÁ loc¡ltzADo NA UBS

oe s¡o segRsttÃo, NA zoNA URBANA Do
vuucípro.

sERVrçO 2
960,67

Rs nS

1.927,34

vnruureruçÃo coRRETtvA EM cADEtRA

ooorurolócrcA - UBS ARACATTARA (zoNA RURAL)

rrrnruuftruçAo coRRET|VA DE cADEtRA

ooorurolóclc¡ GNATUS. EVENTUAIS

NECESSIDADES DE pEçAs, BEM coMo suR ReRosrçÄo,

FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVrço.
O MATERIAL EIr¡ QUESTÂO TSTÁ iOCATIZADO NA UBS

DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO

vururcípro.

sERVrçO 2
n$

832,33

Rs

t.664,66
1.8

nS

r.664,66
sERVrçO 2

nS

832,33
1,9

vnruurrruçÃo
ooonrolócrc¡
URBANA)

unruureruçÃo
ooorurolócrc¡
NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUR ReROStçeO,

FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVrço.
o MATERTAL rH¿ euEsrÃo esrÁ locRt-tzADo NA UBS

DE BUENOS AIRES, NA ZONA URBANA DO

tr¡ulrllcíplo.

CORRETIVA EM CADEIRA

- UBS BUENOS AIRES (ZONA

CORRETIVA DE CADEIRA

DENTMED. EVENTUAIS

n;:,r',.ii|irit l
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1.10

veruureruçÃo coRRETIvA EM cADEtRA

ooorurolócrce - UBS FLoREs (zoNA URBANA)
varuurrruçÃo coRRETIvA DE cADEtRA
ooorurolóclce GNATUS. EVENTUAIs
NEcESSIDADES DE pEçAs, BEM coMo suR neeostçÃo,
FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVtço,
O MATERIAL TIr¡ QU¡STRO ESTÁ IOCRI-IZADO NA UBS

sERVrçO 2
nS

832,33

nS

t.664,66

DE FLORES, NA ZONA URBANA OO VUITIICíPIO

PR[FE'TURÅ þËÅMONTAþA
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uRruure ruçÄo coRRETIvA EM cADEtRA
oooNtotÓcrcR - UBS lcen¡í (zoNA RURAL)

vnruureruçÄo coRRETIvA DE cADEtRA
ooorurolóclcR GNATUS. EVENTUAIs

NECESSTDADES DE pEçAs, BEM coMo suR ReeostçÄo,
FrcANDo À cARGo Do nRESTADoR Do sERVtço.
O MATERIAL EIVI QUESTÃO ESTÁ IOCRI-IZADO NA UBS

oe lc¡nRí, NA zoNA RURAL oo vulllcíplo.

sERVrçO 2
nS

832,33
Rs

t.664,66

L.t2

uaruureruçÃo coRRETrvA EM cADEtRA

ooorurolócrcA - UBS Moseutro (zoNA RURAL)

H,tRruUre ruçeo coRRET|VA DE CADETRA

ooorurolóclce DENTMED. EVENTUAts

NEcEsstDADEs DE aEçAS, BEM coMo sun neRostçÄo,
FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVtço,
o MATERTAL rrr¡ QUeSrÃO eSrÁ IOCAIIZADO NA UBS

DE MOSQUITO, NA ZONA RURAL DO

H¡uucfpro.

sERVrçO 2
Rs

832,33
Rs

7.664,66

1.L3

vnruureruçÃo coRRETIvA EM cADETRA

ooorurolócrcn - uss sAo sesRsrÃo øoNA
URBANA)

uaruurrruçÃo coRRETrvA DE CADETRAS

ooorurolócrces GNATUS. EVENTUATS

NEcEssrDADEs DE eEçAS, BEM coMo suR RrRostçÃo,
FrcANDo À cARco Do pREsrADoR Do sERVrço.

O MATERIAL EM QUESTÃO ESTÁ TOCNIIZADO NA UBS

oe sÃo s¡gAslÃo, NA zoNA URBANA Do
vutrllcípto.

sERVrçO 4
nS

832,33
nS

3,329,32

sERVtçO 2
n$

832,33

n$

1..664,66
I.T4

MANUTENçAO CORRETTVA EM CADETRA

ooonrolócrcA GNATUS - cENTRo oe sRúor (zoNA
URBANA)

vnruure Nçeo coRRET|VA DE cADEtRA

ooorurolócrc¡ GNATUS. EVENTUATS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUR RrrOStçRO,

FrcANDo À cARGo Do pREsrADoR Do sERVrço,
o MATERTAL ¡v eugsrÃo EsrÁ LocALtzADo cENTRo
or sRúoE, NA zoNA URBANA oo vurutcípro.
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vnnururuçÄo
ooorurolócrcR
URBANA)

unruurrruçÃo
ooorurolócrce

00vIRNo MuNtCtpÂL

CORRETIVA EM CADEIRA

KAVo - cENTRo oe sRúoe (zoNA

CORRETIVA DE CADEIRA

KAVO. EVENTUAIS Rs
1,15

NEcESSIDADES DE pEçAs, BEM coMo suR nrRosrçÃo,
FtcANDo À cARGo Do eRESTADoR Do sERVtço,
o MATERTAL ev euesrÃo esrÁ LocALtzADo cENTRo
or sRúoe, NA zoNA URBANA oo vutrltcíplo,

sERVrçO 2

PRËFËITUR.À DË ÅMTNTÅ,OA
Âv. üenercrl Alipir:¡ clos Sunt¡¡s. 135â, Centro I CËP:ô2.540-00ó i CNpJ; 06.582.44$i0001-Sl I CGF: 06,9?0.220-6

f:one: (8S) $ .fJ903 3423 | [-m<ril: govornolîicntürttodo.ce.<¡ov.hr
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1..664,6633832

qa
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1.16

unruureruçno coRRETtvA EM

coMpREssoR DE AR ooorurolóctco DENTMED
UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

vnruureruçeo coRRETtvA DE coMpRESSoR
DE AR ooorurolóctco DENTMED, EVENTUAIs
NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA
neRosrçAo, FrcANDo À cnnco Do pREsrADoR Do
sERVtçO, O MATERTAL ¡ti¡ QUeSrÃO rSrÁ IOCRI-IZROO
NA UBS DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO

tr¡uMcÍpto.

sERVrçO 2
nS

1.r32,00
RS

2.264,00

I.T7

MANUTENçAO CORRETIVA EM

coMpREssoR DE AR ooorurolóctco MoToMtL -

UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

vnruureruçÃo coRRETtvA DE coMpRESSoR
DE AR ooorurolóctco MoToMtL. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA

RreostçÃo, FtcANDo À cnRco Do pREsrADoR Do
sERVtço. o MATERTAL rv eulsrÃo ¡stÁ toc¡ttz¡oo
NA UBS DE ARACAÏIARA, NA ZONA RURAL DO

l'¡Uf.¡tCfPlO.

sERVrçO 2
Rs

667,90

nS

1.335,80

sERVrçO 4
R$

667,90
Rs

2.671,60
1.18

MANUTENçAO CORRETIVA EM

coMpREssoREs DE AR oDoNTor-ócrcos - cENTRo DE

snúor (zoNA URBANA) v¡ruururuçRo coRRETrvA
DE coMpREssoRES DE AR ooorurolóclcos
DENTMED, EVENTUAIS NECESSIDADES DE PEçAS, BEM

coMo suA ReeostçÂo, FrcANDo À clnco oo
nRESTADoR Do sERVrço, o MATERTAL rv euesrÃo
esrÁ locRr-rzADo No cENTRo oE s¡uog, NA zoNA
URBANA DO MUNICíPIO,

RS

1.335,80
1.19

HlRruureruçÃo coRRETtvA EM

coMpRESSoREs DE AR oDoNTotócrcos - UBS BUENoS

AIRES (zoNA URBANA) rueruurrruçÃo coRRETrvA
DE coMpREssoR DE AR ooorurolóctco DENTMED,

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO

suA neRostçeo, FrcANDo À cRnco oo
pREsrADoR Do sERVrço. o MATERTAL ¡v eucsrÂo
esrÁ locnuzADo NA UBS DE BUENoS AIRES, NA zoNA
URBANA oO tr¿UttICíPIO.

sERVrçO 2
nS

667,90
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lr¡¡ruureruÇÃo coRRETrvA EM

coMpREssoREs DE AR oDoNTotóclcos - uBs FLoRES

(zoNA URBANA) rrrnruUftruçÃO CORRETTVA

DE coMpREssoR DE AR ooorurolóctco DENTMED.

EVENTUAIS NECESSIDADES DE PEçAS, BEM COMO

suA neeostçRo, FrcANDo À cnnco oo
eRESTADoR Do sERVrÇo. o MATERTAL e¡¡ euesrÄo
esrÁ locRr-rzADo NA uBs DE FLoRES, NA zoNA URBANA

oo ¡¡uucípro.

sERVrçO
nS

667,90

n$

L.335,80
2

Amontada/CE, I I de Fevereiro de2025

SA
ia de Saúde
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667,9O

Rs n$

L.33.5,80
L.2t

MANUTENçAO CORRETIVA EM

coMpRESsoRES DE AR oDoNTolócicos - uss rcnnnf
(zoNA RURAL)

vrRrrlurrruÇÄo coRRETtvA oe con¡pR¡ssoR
DE AR ooorurolócrco DENTMED. EVENTUATS

NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA

RrRostçÃo, FlcANDo À ceRco Do pREsrADoR Do
sERVtço. o MATERTAL ev eu¡srÃo esrÁ locRr-rzRoo
NA uBs DE rcARAl, NA zoNA RURAL oo H¡ururcípro,

sERVrçO 2

sERVrçO 2
R5

667,90

nS

1.335,8C
t,22

uRruureruçÄo coRRETrvA EM

coMpRESsoREs DE AR oDoNTolócrcos - uas
Moseurro (zoNA RURAL) vRruureruçÄo
CORRETIVA DE COMPRESSOR DE AR

ooo¡'lrolóctco DENTMED. EVENTUAtS NEcEsstDADEs

DE PEçAS, BEM COMO SUA neeOStçÃO, FICANDO

À c¡Rco Do pREsrADoR Do sERVrço, o MATERTAL

EM euEsrÄo rsrÁ loc¡r-rzADo NA UBS DE

MOSQUITO, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO.

Rs

667,90

R5

1.335,80
sERVrçO 2r.23

vnxururuçÄo coRRETrvA EM

coMpRESSoRES DE AR oDoNTolócrcos - UBS sÄo
s¡snsrtAo (zoNA URBANA) MANUTENçAO

CORRETIVA DE COMPRESSOR DE AR

ooorurorócrco MoroMrL. EVENTUAtS NEcESStDADES

DE pEçAs, BEM coMo suA neeostçÃo, FtcANDo
À cnnco Do pREsrADoR Do sERVtço. o MATERTAL

EM euEsrAo Esl'Á LocALtzADo NA uss or sÃo
sea¡srÃo, NA zoNA URBANA po vurutcípto.

Rs 43.303,06TOTAL:
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ANEXO I - A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 -

CNPJ: 06.582.449/0001-91 - Site: www.amontada.ce.gov.br

ESTUDO TEGNTCO PRELTMTNAR (ETP)

ETP.25,02.07 .237 -0'l - DATA: 07 10212025

Categoria: sERVrÇO

1. PROBLEMA RESUMIDO

Problema de equipamentos odontológicos sem manutenção adequada compromete a qualidade do atendimento nas
Unidades Básicas de Saúde. A necessidade de troca de peças deve ser responsabilidade do prestador de serviço
para garantir a eficiência dos equipamentos.

2. CLASSTFICAçÃO DA PRETENSA PUBL|CAçÃO

A contratação para a manutençäo de equipamentos odontológicos é classificada como serviço comum, de acordo
com a Lei 14.133 de licitações. O objeto consiste na prestação de serviços de manutençäo preventiva e corretiva,
com possibilidade de troca de peças, para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos nas Unidades Básicas
de Saúde da Secretaria de Saúde.

3. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação para manutenção de equipamentos odontológicos é necessária para garantir o pleno funcionamento
das Unidades Básicas de Saúde e a qualidade do atendimento prestado à população. A troca de peças e reparos dos
equipamentos são essenciais para assegurar a segurança e eficiência dos serviços de saúde bucal oferecidos. A
realizaçäo de licitaçäo conforme a Lei 14.133 é fundamental para garantir a transparência e a competitividade na
contratação do serviço.

4. DEMONSTRAçÃO DA PREUSÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÖES ANUAL

A previsão de contratação anual para a manutenção de equipamentos odontológicos nas Unidades Básicas de Saúde
está de acordo com a nova Lei de Licitação 14.133, garantindo a qualidade e eficiência dos serviços prestados à

população.

5. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

1. Capacidade técnica: O prestador de serviço deve possuir experiência comprovada na manutenção de
equipamentos odontológicos, bem como contar com profissionais qualificados para realizar os serviços necessários.

2. Capacidade econômico-financeira: A empresa deve apresentar comprovação de sua capacidade financeira para

arcar com os custos da manutenção dos equipamentos, incluindo a troca de peças quando necessário.

3. Regularidade fiscal: É necessário que a empresa esteja em situação regular perante os órgãos fiscais,

apresentando certidões negativas de débitos tributários e previdenciários.

4. Cumprimento de prazos: O prestador de serviço deve garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para a

realização da manutenção dos equipamentos, de forma a não prejudicar o atendimento nas Unidades Básicas de

Saúde.

5. Garantia dos serviços: A empresa contratada deve oferecer garantia dos serviços prestados, assegurando a

qualidade e durabilidade das peças trocadas e dos reparos realizados nos equipamentos.

6. Transparência e prestação de contas: Deve ser garantida a transparência na prestaçäo dos serviços, com a

apresentação de relatórios periódicos sobre as manutençöes realizadas e os custos envolvidos, de acordo com as

normas estabelecidas pela legislaçäo vigente.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para realizar o levantamento de mercado parc a contratação da manutençäo de equipamentos odontológicos, é

necessário identificar os potenciais fornecedores que atuam nesse segmento, considerando sua capacidade técnica,

experiência no mercado e capacidade de atendimento às demandas das Unidades Básicas de Saúde, Além disso, é
importante avaliar os preços praticados no mercado, a qualidade dos serviços prestados e a disponibilidade de peças

de reposição, garantindo assim a continuidade e eficiência dos serviços de manutenção.
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A análise do mercado deve ser realizada de forma criteriosa, observando as especificidades dos eq
odontológicos e as necessidades das unidades de saúde, de forma a garantir a escolha do fornecedor mais
adequado para atender às demandas da Secretaria de Saúde. É fundamental seguir os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitaçöes públicas,
assegurando assim a transparência e a competitividade no processo de contratação pública.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COwIO UM TODO

A soluçäo para a manutenção de equipamentos odontológicos nas Unidades Básicas de Saúde consiste na
contratação de uma empresa especializada, que ficará responsável por realizar a manutenção preventiva e corretiva
dos equipamentos, incluindo cadeiras odontológicas, compressores e autoclaves. Além disso, a empresa deverá
fornecer peças de reposição quando necessário, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos. Todo o
processo de contratação seguirá os requisitos da lei 14.133 de licitaçöes públicas do Brasil, garantindotransparência
e eficiência na prestação do serviço.

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma
entende-se necessária â contratação dos seguintes itens e quantitativos:

Descriçäo Unid. Medida Quant

MANUTENÇÃO CORRETTVA EM AUTOCLAVE ODONTOLÓG|CO - CENTRO DE

sAriDE (ZONA URBANA)

MANUTENçÃO CORRETTVA DE AUTOCLAVES ODONTOLÓGTCOS DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEÇAS, BEM COMO SUA REPOSTÇÃO, flCeruOO À
CARGO DO PRESTADOR DO SERV|ÇO. O MATERTAL EM QUESTAO ESTÁ

LOCALIZADO NO CENTRO DE SAÚDE, NA ZONA URBANA DO MUNICíPIO.

sERVrçO 4

MANUTENÇAO CORRETTVA EM AUTOCLAVE ODONTOLÓG|CO - UBS ARACATTARA

(ZONA RURAL)

MANUTENÇÃO CORRETTVA DE AUTOCLAVE ODONTOLÓGrCO DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSIçRO, ËCnruOO À

CARGO DO PRESTADOR DO SERVTçO. O MATERTAL EM QUESTÃO ESTÁ

LOCALIZADO NA UBS DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO,

sERVrÇO 2

sERVrçO 2MANUTENçÃO CORRETTVA EM AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO - UBS BUENOS

AIRES (ZONA URBANA)

MANUTENÇÃO CORRETTVA DE AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSIçRO, flCRrrlOO À

CARGO DO PRESTADOR DO SERV|çO. O MATERTAL EM QUESTÃO ESTÁ

LOCALIZADO NA UBS DE BUENOS AIRES, NA ZONA URBANA DO MUNICíPIO.

sERVIÇO 2MANUTENÇÃO CORRETTVA EM AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO - UBS FLORES

(ZONA URBANA)

MANUTENÇÃO CORRETTVA DE AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEÇAS, BEM COMO SUA REPOSIçÃO, flCRnOO À

CARGO DO PRESTADOR DO SERVTçO. O MATERTAL EM QUESTÃO ESTÁ

LOCALIZADO NA UBS DE FLORES, NA ZONA URBANA DO MUNICíPIO.

2sERVrçOMANUTENÇÃO CORRETTVA EM AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO - UBS ICARAí

(ZONA RURAL)

MANUTENÇAO CORRETIVA DE AUTOCLAVE ODONTOLÓGICO DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEÇAS, BEM COMO SUA REPOSIÇAO, flCeNOO À

CARGO DO PRESTADOR DO SERVIÇO. O MATERIAL EM QUESTÃO ESTÁ

LOCALIZADO NA UBS DE ICARAí, NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO.

aContretacão @,*, 2deB
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vnnurrnçÃo coRRETrvA EM AUTocLAVE oDoNTolóctco - UBS Moseurro
(ZONA RURAL)

unruureruçÃo coRRETIvA DE AUTocLAVE ooorurolócrco DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE eEÇAS, BEM coMo suA REpostçÃo, ncnruoo À

cARGo Do nRESTADoR Do sERVrÇo. o MATERTAL EM eucsrno esrÁ
LocALrzADo NA uBs DE Moseurro, NA zoNA RURAL oo l¿ulllcípto.

sERVrÇO
*z'

vRruururuçÃo coRRETrvA EM AUTocLAVE ooorurolóclco - UBS sno
s¡arsrÃo (zoNA URBANA)

vnruure ruçÃo coRRETIvA DE AUTocLAVE ooonrolócrco DENTMED.

EVENTUAIS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSTçIO, nCRNOO À
cARGo Do eRESTADoR Do sERVrço. o MATERTAL EM euEsreo esrÁ
LocALrzADo NA uBs or sÃo sgsRslÃo, NA zoNA URBANA oo vurrrcipro,

sERVrçO 2

vnnurrruçeo coRRETrvA EM CADETRA oDoNTot-ócrcR - UBS ARACATTARA

(ZONA RURAL)

vnruururuçno coRRETtvA DE cADEtRA oDoNToLócrcn GNATUS, EVENTUAIS

NECESSTDADES DE eEÇAS, BEM coMo suA REpostçÃo, ncRlrloo À cRRco po
nRESTADoR Do sERVtÇo. o MATERTAL rv eursrRo rsrÁ locRuzADo NA uBs
DE ARAcATTARA, NA zoNA RURAL oo wuNtcípto.

sERVrÇO 2

sERVrÇO 2vRxurrruçno coRRETtvA EM cADEtRA oDoNTolóctcn - UBS BUENoS ArRES

(ZONA URBANA)

vnruururuçÃo coRRETrvA DE cADETRA oDoNTolócrcn DENTMED. EVENTUAIS

NEcESSTDADES DE eEÇAS, BEM coMo suA REposrÇÃo, rcR¡roo À cnnco oo
PRESTADOR DO SERV|ÇO. O MATERTAL ¡rr¡ QU¡SrÃO ESrÁ IOC¡|-IZADO NA UBS

DE BUENoS ATRES, NA zoNA URBANR oo wuucípro.

sERVrçO 2vnnurrnçÂo coRRETrvA EM cADETRA oDoNTolócrcn - uBs FLoRES (zoNA
URBANA)

unrilur¡ruÇÄo coRRETtvA DE CADEIRA oDoNTolÓclcn GNATUS. EVENTUAIS

NEcESSTDADES DE eEçAS, BEM coMo suA REposrçRo, ncrruoo À cRRco oo
pREsrADoR Do sERVIÇo. o MATERIAI eH¿ eursr¡o rsrÁ LocALtzADo NA UBS

DE FLoRES, NA zoNA URBANA oo H¡urutciplo,

2vnruureruçÃo coRRETtvA EM cADEIRA oDoNToiócrcn - uBs tcARAí øotrl¡
RURAL)

v¡NurrruÇÃo coRRETtvA DE cADETRA oDoNTolócrcn GNATUS. EVENTUAIS

NEcEssrDADEs DE pEÇAs, BEM coMo suA REposrçÃo, rtcRtrloo À clRco oo
pREsrADoR Do sERVtÇo. o MATERTAI rv eursrÃo ¡srÁ LocALtzADo NA UBS

oe lceRRí, NA zoNA RURAL oo lr¡uucíplo.

sERVrÇO

2sERVrÇOvrnruur¡ruÇeo coRRETrvA EM cADETRA oDoNTolóclcR - uBs Moseutro
(ZONA RURAL)

vRnureruçÃo coRRETtvA DE cADETRA oDoNToLóclce DENTMED. EVENTUAIS

NEcESSTDADES DE eEçAS, BEM coMo suA REpostÇ¡o, lcanpo À cnnco oo
pREsrADoR Do sERVtço. o MATERIAI- Ev eulsrno esrÁ LocALtzADo NA uBs

DE Moseutro, NA zoNA RURAL oo vutrllcfplo.

sERVrÇO 4vnruureruçÃo coRRETrvA EM cADEtRA ooorurolóctcA - UBS sÃo sesRsrlÃo
(ZONA URBANA)

vnnururuçno coRRETtvA DE cADEtRAS ooorurotóctcAS GNATUS. EVENTUAIS

NEcESSTDADES DE pEÇAs, BEM coMo suA REpostÇRo, rtcR¡too À cnnco oo
eRESTADoR Do sERVrÇo. o MATERIAI evl eursrÃo esrÁ LocALtzADo NA UBS

or sÃo sra¡srtÂo, NA zoNA URBANA oo lr¡utrllcíplo.
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MANUTENçÄO CORRETTVA EM CADETRA ODONTOLÓG|CA GNATUS - CENTRO DE

SAÚDE (ZONA URBANA)

MANUTENçÃo coRRETrvA DE CADEIRA oDoNTolóclcn cNATUS. EVENTUAIS

NECESSTDADES DE pEçAs, BEM coMo suA REpostçÃo, nctxoo À clRco oo
eRESTADoR Do sERVtÇo. o MATERTAL EM euESTAo ESTÁ LocALtzADo cENTRo
or saúoe, NA zoNA URBANA oo tr¡ururcÍplo.

sERVrçO 2

MANUTENçÂO CORRETTVA EM CADETRA ODONTOLÓG|CA KAVO - CENTRO DE

SAÚDE (ZONA URBANA)

unruureruçÃo coRRETrvA DE cADEIRA oDoNTolóclc¡ KAVo. EVENTUAIs

NEcEsstDADEs DE pEçAs, BEM coMo suA REpostçÄo, nclruoo À canco oo
nRESTADoR Do sERVrÇo, o MATERTAL EM eUESTÃo ESTÁ LocALtzADo cENTRo
or sRúo¡, NA zoNA URBANA Do MUNrcípro.

sERVrÇO 2

sERVrÇO 2vanurrruçÄo coRRETIvA EM coMpREssoR DE AR ooorurolóctco
DENTMED - UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

vRruururuçÃo coRRETtvA DE coMpREssoR DE AR oDoNTot-óclco DENTMED.

EVENTUAIS NECESSTDADES DE eEÇAS, BEM coMo suA REpostçÃo, lcRruoo À
cARGo Do eRESTADoR Do sERVrço. o MATERTAL EM eu¡srÄo rsrÁ
LOCALIZADO NA UBS DE ARACATIARA, NA ZONA RURAL OO VIUITIICíPIO.

tr,tRnurrnçÃo coRRET|VA EM coMpRESSoR DE

MOTOMIL - UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

vnnutrruçno coRRETIvA DE coMeRESSoR DE AR oDoNTolócrco MoroMrL.
EVENTUATS NECESSTDADES DE eEÇAS, BEM coMo suA REpostçÄo, nceruoo À

cARGo Do nRESTADoR Do sERVrço. o MATERTAL EM ouesrÃo rsrÁ
LocALrzADo NA UBS DE ARAcATIARA, NA zoNA RURAL oo H¡uucípro.

AR ooorurolócrco sERVrçO 2

sERVrÇO 4MANUTENÇÃO CORRETTVA EM COMPRESSORES DE AR OOONTOIÓCTCOS -

cENTRo or seúo¡ (zoNA URBANA)

MANUTENÇÃo coRRETrvA DE coMnRESSoRES DE AR ooonrolócrcos
DENTMED. EVENTUATS NEcESSTDADES DE eEçAS, BEM coMo suA REposrÇÃo,

FrcANDo À cnnco Do eRESTADoR Do sERVrço. o MATERTAL ¡rr¡ euesrÃo
esrÁ locRr-tzADo No cENTRo o¡ snúo¡, NA zoNA URBANA Do MUNtcípto.

sERVrÇO 2unruuruNçÃo coRRETrvA EM coMpRESsoRES DE AR oDoNrotócrcos - uas
BUENOS AIRES (ZONA URBANA)

MANUTENçAo coRRETrvA DE coMeRESSoR DE AR oDoNTolócrco DENTMED,

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOSIçÃO, flCRtrlOO À

cARGo Do pRESTADoR Do sERVrÇo. o MATERTAL EM eursrÃo EsrÁ

LOCALIZADO NA UBS DE BUENOS AIRES, NA ZONA URBANA DO MUNICíPIO.

2sERVrÇOvanurrrilçÃo coRRETtvA EM COMPRESSORES DE AR ODONTOLÓCICOS - UeS

FLORES (ZONA URBANA)

MANUTENÇÃo coRRETtvA DE coMeRESSoR DE AR oDoNTolóclco DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEÇAS, BEM COMO SUA REPOSIÇRO, flCnruOO À
cARGo Do pREsrADoR Do sERVtço. o MATERTAL EM QursrÃo ¡srÁ
LOCALIZADO NA UBS DE FLORES, NA ZONA URBANA OO Ir¡UruICíPIO.

sERVrÇO 2unnurrnçÃo coRRETrvA EM coMpRESSoREs DE AR oDoNrolóclcos - uas
rcrRRÍ(zoNA RURAL)

unNurrNçÃo coRRETtvA DE coMeRESSoR DE AR oDoNTot-Óclco DENTMED.

EVENTUATS NECESSIDADES DE PEÇAS, BEM COMO SUA REPOSIçRO, rtCRruOO À

cARGo Do eRESTADoR Do sERVtÇo. o MATERTAL EM oursrÃo rsrÁ
LOcALTzADo NA UBS or tcnnRÍ, NA zoNA RURAL oo tvturulcÍplo.
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8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

MANUTENçÃO CORRETTVA EM COMPRESSORES DE AR ODONTOLÓGTCOS - UBS

MOSQUITO (ZONA RURAL)

MANUTENÇÃO CORRETTVA DE COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGtCO DENTMED.

EVENTUATS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOS|ÇÃO, flCRlrlOO À
CARGO DO PRESTADOR DO SERV|çO. O MATERTAL EM QUESTAO ESTÁ

LOCALIZADO NA UBS DE MOSQUITO, NA ZONA RURAL DO MUNICíPIO.

sERVrçO \*3

MANUTENÇAO CORRETTVA EM COMPRESSORES DE AR ODONTOLÓG|COS - UBS

sÄo s¡easrAo (zoNA URBANA)

MANUTENçÃO CORRETTVA DE COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGtCO MOTOMtL.

EVENTUAIS NECESSTDADES DE PEçAS, BEM COMO SUA REPOS|ÇRO, rtCRruOO À
CARGO DO PRESTADOR DO SERV|ÇO. O MATERTAL EM QUESTÃO ESTÁ

LOCALIZADO NA UBS DE SAO SEBASTIAO, NA ZONA URBANA DO MUNICíPIO.

sERVrÇO 2

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO - CENTRO DE SAÚDE (ZONA

URBANA)

sERVrçO 4 960,67 3.842,68

MANUTENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO - UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

sERVrçO 2 960,67 1.921,34

sERVrçO 2 960,67 1.921,34MANU

ODON

TENçAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

TOLÓGICO - UBS BUENOS AIRES (ZONA

URBANA)

960,67 1.921,34MANUTENçÃO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO - UBS FLORES (ZONA URBANA)

sERVrçO 2

2 960,67 1.921,34MANUTENçÃO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO - UBS ICARAÍ(ZONA RURAL)

sERVrÇO

MANUTENÇAO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

ODONTOLÓGICO - UBS MOSQUITO (ZONA RURAL)

sERVrÇO 2 960,67 1.921,34

960,67 1.921,34MANUTENçÄO CORRETIVA EM AUTOCLAVE

oDoNTOLÓG|CO - UBS SÃO SEBAST|AO (ZOl.lt
URBANA)

sERVrÇO 2

1.664,66MANUTENçAO CORRETIVA EM CADEIRA

ODONTOLÓGICA - UBS ARACATIARA (ZONA RURAL)

sERVrçO 2 832,33

sERVtÇO 2 832,33 1.664,66MANUTENÇAO CORRETIVA EM CADEIRA

ODONTOLÓGICA - UBS EUENOS AIRES (ZONA

URBANA)

1.664,66sERVrÇO 2 832,33MANUTENÇÃO CORRETTVA EM CADEIRA

ODONTOLÓGICA - UBS FLORES (ZONA URBANA)

1.664,66sERVrÇO 2 832,33MANUTENçÃO CORRETTVA EM CADEIRA

ODONTOLÓGICA - UBS ICARAÍøONA RURAL)

1.664,66sERVrçO 2 832,33MANUTENçAO CORRETIVA EM CADEIRA

ODONTOLÓGICA - UBS MOSQUITO (ZONA RURAL)

3.329,32sERVrÇO 4 832,33MANUTENçAO CORRETIVA EM CADEIRA

oDoNTOLÓGrCA - UBS SÃO SEBASTIÃO øOrun
URBANA)
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MANUTENçAO CORRETTVA EM CADETRA

ODONTOLÓGICA GNATUS - CENTRO DE SAÚDE

(ZONA URBANA)

sERVrÇO 2 832,33 r.*oo+oa

vnruurrNçÃo coRRETIvA EM cADEtRA

ooorurolócrcA KAVo - cENTRo pr snúo¡ GoNA
URBANA)

sERVrçO 2 832,33 1.664,66

MANUTENçAO CORRETIVA EM COMPRESSOR DE AR

ooorurolócrco DENTMED - UBS ARAcATTARA
(ZONA RURAL)

sERVrÇO 2 1.132,00 2.264,00

667,90 1.335,80vnruure ruçRo coRRETtvA EM coMPRESSOR DE AR

ooorurolócrco MoroMrL - uBs ARAcATTARA
(ZONA RURAL)

sERVrÇO 2

vnruureruçÃo coRRETIvA EM coMpRESSoREs DE

AR oDoNTor-ócrcos - cENTRo o¡ seúoe (zoNA
URBANA)

sERVrçO 4 667,90 2.671,60

vRNUrrnçRo coRRET|vA EM COMpRESSORES DE

AR oDoNTotócrcos - UBS BUENoS ArREs (zoNA
URBANA)

sERVrÇO 2 667,90 1.335,80

vnNurrNçno coRRETIVA EM coMpRESSoRES DE

AR oDoNTolócrcos - UBS FLoRES (zoNA URBANA)

sERVrçO 2 667,90 1.335,80

vnnureruçÃo coRRETIvA EM coMpRESSoREs DE

AR oDoNTolócrcos - ues rcRReí(zoNA RURAL)

sERVrçO 2 667,90 '1.335,80

1.335,80vnnurrnçÃo coRRETtvA EM coMpREssoRES DE

AR oDoNTorócrcos - uBs Moseutro (zoNA
RURAL)

sERVrçO 2 667,90

2 667,90 1.335,80MANUTENçAO CORRETIVA EM COMPRESSORES DE

AR oDoNTolócrcos - uss sÄo sra¡srÃo (zoNA
URBANA)

sERVrÇO

rq*,Ë A*,Î*lodc
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O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco
de preço públicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global
para esta contratação é de R$ 43.303,06 (quarenta e três mil trezentos e três reais e seis centavos).

9. JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A manutenção de equipamentos odontológicos pode ser entregue fracionada em lotes, de acordo com a necessidade
de cada unidade de saúde. Dessa forma, é possÍvel garantir a continuidade dos serviços, evitando paralisaçÕes e
garantindo a qualidade do atendimento prestado à população. A divisão em lotes também facilita a gestäo dos
recursos e a contrataçäo de fornecedores especializados em cada tipo de equipamento.

10. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

O processo de contratação para a manutençäo de equipamentos odontológicos para as Unidades Básicas de Saúde
segue as fases estabelecidas pela lei 14.133 de licitaçöes públicas. lnicialmente, é realizado o Documento de

Foimalização da Demanda (DFD), onde são especificadas as necessidades e requisitos do serviço. Em seguida, é

feita a Cotação para a seleçäo de possiveis prestadores de serviço. Por fim, é elaborado o Estudo Técnico Preliminar
(ETP) para detalhar as especificações técnicas e garantir a qualidade do serviço prestado. Todo o processo é

alinhado com o planejamento da Secretaria de Saúde para garantir a eficiência e eficácia na manutenção dos

equipamentos odontológicos.

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçäo da manutençäo de equipamentos odontológicos tem como objetivo garantir o pleno funcionamento dos

equipamentos nas Unidades Básicas de Saúde, assegurando a qualidade e eficiência dos serviços prestados à

aContratacão
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populaçäo. Com a troca de peças necessárias e a realizaçäo de manutenções preventivas, busca-se
interrupções no atendimento odontológico, garantindo a continuidade dos serviços de saúde.

VEIS

Além disso, a contratação desse serviço visa promover a economia de recursos públicos, uma vez que a manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos pode evitar gastos desnecessários com a substituição de
equipamentos danificados. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada para realizar a manutenção
dos equipamentos odontológicos contribui para a otimização dos recursos públicos e para a melhoria da qualidade
dos serviços de saúde prestados à população.

Porfim, a contratação da manutençäo de equipamentos odontológicos está em conformidade com a Lei 14.133 de
licitações, que estabelece os procedimentos para a contratação de serviços pela administração pública. Ao seguir os
trâmites legais e realizar uma licitação transparente e competitiva, a Secretaria de Saúde garante a escolha da
empresa mais qualificada para realizar a manutençäo dos equipamentos odontológicos, assegurando a eficiência e a
eficácia na prestação dos serviços de saúde.

12. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A manutenção de equipamentos odontológicos nas Unidades Básicas de Saúde pode gerar impactos ambientais
significativos, principalmente devido à necessidade de troca de peças e componentes dos equipamentos. A
substituiçäo constante de peças pode resultar na geração de resíduos sólidos, como plásticos, metais e produtos
químicos, que podem ser prejudiciais ao meio ambiente se não forem descartados corretamente.

Além disso, a manutençäo dos equipamentos odontológicos pode demandar o uso de energia elétrica e água,
contribuindo para o consumo de recursos naturais e para a emissão de gases de efeito estufa. A produção e
transporte das peças de reposição também podem gerar emissöes de carbono, impactando o meio ambiente de
forma mais ampla.

Uma soluçäo para minimizar o impacto ambiental gerado pela manutenção de equipamentos odontológicos seria a
adoção de práticas sustentáveis, como a utilização de peças reutilizáveis ou recicláveis, a implementaçäo de
programas de reciclagem de resíduos e o uso de energias renováveis nos processos de manutençäo. Além disso, a
conscientização dos profissionais de saúde e dos prestadores de serviço sobre a importância da sustentabilidade
ambiental pode contribuir para a reduçäo dos impactos negativos no meio ambiente.

13. CONTRATAçÖES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relaçöes entre objetos é
essencial.

14. PROVTDÊNCTAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNTSTRAçÃO

1. Realizar um levantamento detalhado dos equipamentos odontológicos presentes nas Unidades Básicas de Saúde,
identificando suas condiçöes de funcionamento e eventuais necessidades de manutenção.

2. Elaborar um termo de referência que estabeleça as especificações técnicas dos serviços de manutenção a serem
prestados, incluindo a garantia de troca de peças quando necessário.

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em manutençäo de equipamentos
odontológicos, avaliando sua capacidade técnica e experiência no ramo.

4. Definir critérios de seleção e avaliação da empresa contratada, considerando sua capacidade de atendimento,
qualidade dos serviços prestados e custo-benefício.

5. Capacitar servidores da Secretaria de Saúde responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, fornecendo
conhecimentos técnicos sobre os equipamentos odontológicos e orientações sobre os procedimentos de fiscalização.

6. Estabelecer um plano de monitoramento e avaliação do contrato, com indicadores de desempenho que permitam

acompanhar a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos usuários.

7. Realizar reuniöes periódicas com a empresa contratada para avaliaçäo do cumprimento do contrato, identificaçäo
de eventuais problemas e definiçäo de medidas corretivas.

8. Garantir a transparência e a prestação de contas na gestão do contrato, mantendo registros atualizados de todas
as etapas do processo e disponibilizando informaçöes sobre a execuçäo dos serviços.

15. DECLARACÃO DE VIABILIDADE

("-
--{rú1ø-
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A contratação para a manutenção de equipamentos odontológicos, conforme descrito no objeto de contratação
pública, é de extrema importância para garantir o pleno funcionamento dos serviços de saúde oferecidos nas
Unidades Básicas de Saúde vinculadas à Secretaria de Saúde. A manutenção regular desses equipamentos é
essencial para assegurar a qualidade e a eficiência dos atendimentos odontológicos prestados à população.

A realização de uma licitação para a contratação desse serviço está em conformidade com a Lei 14.133 de licitaçöes,
que estabelece as normas gerais para as contrataçöes públicas. A escolha do prestador do serviço deve ser feita de
forma transparente e competitiva, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública.

Ao terceirizar a manutenção dos equipamentos odontológicos, a Secretaria de Saúde poderá contar com profissionais
especializados e capacitados para realizar os serviços necessários, como a troca de peças e reparos, garantindo a
segurança e o bom funcionamento dos equipamentos. Além disso, a contratação de uma empresa especializada
nesse tipo de serviço pode resultar em uma maior eficiência e agilidade na resoluçäo de eventuais problemas
técnicos.

A contratação desse objeto também pode trazer benefícios financeiros para a administração pública, uma vez que a
manutençäo preventiva dos equipamentos pode reduzir os custos com reparos emergenciais e a necessidade de
substituiçäo de equipamentos danificados. Além disso, a contratação de um serviço especializado pode garantir a
durabilidade dos equipamentos, prolongando sua vida útil e evitando gastos desnecessários com a aquisição de
novos equipamentos.

Portanto, a contratação para a manutenção de equipamentos odontológicos é viável e está em conformidade com a
legislação de licitaçöes. Ao garantir a manutenção adequada dos equipamentos, a Secretaria de Saúde poderá
oferecer um atendimento odontológico de qualidade e eficiente à população, contribuindo para a promoção da saúde.

16, POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A ADEQUAçÃO Oe CONTRATAçÃO

Após análise do objeto de contratação pública para a manutençäo de equipamentos odontológicos nas Unidades
Básicas de Saúde, é possível concluir que a contratação é adequada para atender a necessidade a que se destina. A
terceirizaçäo desse serviço permite que as unidades de saúde possam contar com profissionais especializados na
manutenção desses equipamentos, garantindo assim o bom funcionamento e a segurança dos procedimentos
odontológicos realizados. Além disso, a responsabilidade do prestador do serviço em trocar peças quando necessário
contribui para a eficiência e durabilidade dos equipamentos, evitando interrupçöes no atendimento à população.

Dessa forma, a contratação de serviços de manutenção de equipamentos odontológicos se mostra como uma medida
estratégica e eficaz para garantir a qualidade dos serviços de saúde prestados à população. A terceirização desses
serviços permite que a Secretaria de Saúde possa focar em suas atividades principais, enquanto profissionais
especializados cuidam da manutenção dos equipamentos, assegurando assim um atendimento de excelência e a
satisfação dos usuários do sistema de saúde. Portanto, a contratação atende de forma satisfatória a necessidade de
manutençäo dos equipamentos odontológicos nas Unidades Básicas de Saúde.

Amontada-CE, 10 de Fevereiro de 2025.

rio(a) de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transpa rencia. acontratacao.com. br/pma/etp
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ANExo rI - DocumnNr.LçÃo DA EMrRESA A sER coNTRATADA

n¡,nu,rtnÇÃo ¡unÍuIca:

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro PÍrblico de Ernpresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Em se tratanclo cle microempreencledor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CClvlEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio rvww.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ot¡ contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações
contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos comprobatórios da eleigão de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da
diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

u) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Achninistrador ou do titular da
empresa, ou presidcnte da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríclicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou secle do

licitante,

lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

rcgularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Fecleral do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no L75 l, de 2 de outubro

de2014;

V) A comprovação de regularidade para com a Fazend¡ Estadual deverá ser feita através cle Certidão

Consolidada Negatìva de Débitos inscritos na DívidaAtiva Estadual;

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá scr feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívicla Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tetupo de Serviço - FGTS, através cle

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

VilI). Prova de sihração regular perantc a Justiça do 1'rabalho, através da Certidõo Negativa de Débitos

Traballristas - CNDT, conforme Lei 12,44012011.

IX - Declaração da Licitante em papel timbraclo e assinado pelo rc¡lresentante legal, informando que cumpre

a proibição prevista no inciso XXXIII do a"rt. 7o cla ConSIjjUlç&-fgÍlgfa!. - ou seja, de que não utiliza
trabalho de mcnor de dezoito anos €m atividades noturnils, perigosas ou insalubres, e de trabalho de

menor de quatorze anos, salvo na condição dc aprendiz, em papel da própria cmpresa, cotltendo o carimbo

PREFEITUftÂ ÞË AMONTAÞA
Av, Gerrerul Alipir: clos Sontos. l^353, Centrur I Ct.P:62 54Õ-000 | CNPJ: Õ6.582.449/AA01-91 | tGi:: 0ô.9?0.22t-6
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ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que seja possível. Identificar quem assinou.

RELATIvA À eu¡,lmrcaçÃo rÉcNrco-pRorrssroNAr', E/ou rrcculco-oprRAcroNAI,
I. Comprovação de experiência na execução de objeto cle mesmo caritter e de igual complexidade ou
superior, por tneio de tim ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pcssoa(s) jurídica(s) cle

direito púrblico ou privado em nome da empresa ou do seu sócioititular
IL Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, a Administração poderá realizar
cliligência rcquisitando docurnentos originais e/ou complementares destinados à instrução do processo.

DECLARACÓES

I) Cornprovante de opção pelo Simples obtido através do site cla Secretaria Ca Receita Federal, emitida por
um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso enr lei oÌt em nonno inl'ra legal,
ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração cle responsabilidade'clo
licitante pam fìns lcgais, sob as pcnas da lei, que cumprcnr os requisitos legais para c¡uclificação cornc
tnicroempresa ou enìpresa de pequeno porte nos condiçõcs clo Estatuto Nacional tla Microenrpresa e da

Empresa de Pequeno Portc, irrstituído pela Lei Cornplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cm

especial quanto ao seu art. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papeltimbrado e assinado pelo represerrtante legal, ilrformando que cumpro a

proibição plevista no 4ft. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de nrenor dc clezoito anÐs eìlr

atividades notru'nas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorzc anos, salvo na contlição de

aprendiz.

PRËFEITURÅ þËÄMÕNTAÞA
Av. Genercrl Älipiu clos Sqntos. 1353. Centri' I CËP:t2.540-000 I CNPJ: 06.582.449i00C11-9i I tGF: 06.920.220-6

Ëoo*: (88) ç fr90lì 34211 I E-n¡a¡l: govr'rrno(Tl<vnt:rrtodo,co.<¡ov.hr
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ANEXO III -
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

-/þ*n::ri*

Razão Social:
CNPJ no:

Endercço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

ApreSentamosaV.Sas.,ltossapropostaparaoob.jetodaDispensadeLicitaçãollo.-'como
PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Descrição,do item unid, medida Vãlor unit. Valor,Total

r. J.

TOTAL:

Prazo de Entrega; Conforme Termo de Referência,
A proposta terri vnlidade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX tle2025

Responsável Legal

(_).

PRËËËITURÂ DË ÅMONTAOA
Av. üenerul Alipic dos Sontos. 1353, Centr* | CEP:ô2.540"00û I CNPJ: 06.5S2.449iC001-91 i CSF: 06.9?t.22Û"ô
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CON'I'RATO N"

CONTIìATO ADMINI
nr¡RløÉoro Do (A)

ANEXO IV - N{INUT..\ DO CONTRATO

srRATrvo eun FAEzEM ENIRE sr o MuNrcÍpro

O Ìr¿UNICÍPIO _, com secle no(a) , na ciclacle de

_, através do(a) inscrito no CNP.I no

inscrito(a) no CNPJ/N{F sob c no , sediado(a) na

,nesteatorepiesentado(a)l)or-,poftadordoCPFno,
doravante designaclo CONTRATADO, em observância às clisposições clo art. 75, lI e arir 72 cla Lei r¡o

14.133, de lo cle abril de 2021, e dernais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo cle

Contrato, Cecorrente Processo , mediante as cláusulas e condições a seguir
onuncirdas.

CLAUSULA PRI}IEIRA _ OBJETO

l'1,conforrneespecifTcaçõesconstalrtes¡roTernrodeRef.erêncice
na proposta da vencedora, independente cle transcrição.

CLÁUSUI"A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2,1 O pra:zo de vigência do contrato será a partir da data dc assinatura até 31 de Dezembro de2025, poclenelo

ser prcrogado, na forma dos artigos 106 e 107 cla Leino 14.133, de202l

cLÁusuLA TERCEIRA - DA FISCALTZAÇ^a Do coNTRATo
'l

3,1 O contrato clevcr¿t ser executaclo ficlmente pchs pcúes, cle acordo com as clátrsi¡!:ts avcnçaCas c as

rronnas da Lci no 14.133, de202l, e cada parte respon.lcrá pelas consequêncins dc stla ittcxecttção total o'.r

¡rercial.

3.2 A exccuçäo cio contrnto dçr,erá ser acornt)anhada c fiscaiizncla pelo(s) fiscnl(is) t{o contr¿,to, ott ¡rclos
respectivos substiirúos (Lei no 14.133, de 2tJ2l, art, l17, caput), cleviclamelttc clesignadas poll
ACrninistração.

3.3 Scrá dcsignatlo clesignado(s) o fisoal(is) cle contrato ¡ros termos do ort. ll7 da Lei no 14.133, de202l

PRËËË|TURÂ DIÁMOI.¡TÂþA :

Âv.6ener¿¡l AlÍ¡riu <ios Suntos. 1353, Centr¡:r I CtP:62.540-00û | CNPJ: 06.58?.449/0C)0f-9f i CGF: 06.9!Cl.220"{ì
Fon*: (88) g 9903 3.1?3 | [-rl<¡il: fi(>v(trrìolrlìeIfi$ntotlo,ce'r.<¡ov.br
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clÁusule eUARTA - Do PREÇo

4.1 O valcr global contratado é de R$ ( ), confcrme planilha a seguir:

ct-ÁUsul,rt euINlA - Do PA,GAMENTO

5,1. O pngantento será efetuado em até 30 (trinta) dias após arcalizaçã,o dos serviços, conförme rrota fiscal
clevidamente atestada, ficrndo condicionado, ainda, a conrprovação de regulaliclade fiscal, social e

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuada através de ol'clem banc¿iria para t conta de titulsridede cla contratada,
mediante a apresentação de nota fiscal corresponclente devidamente atestada pelc servidor responsável do
órgão contlatante;

cLÁusuLA sEXTA - Do REAJUSTE'r oo REEeurLÍBzuo EcoNorr¿rco-rruANcErRo

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) nìeses. Caso o
prazo excedaa 12 (cloze) nreses a contar da data-base vinculados a Secretaria de Saúclea à data do orçanrento
estimaclo, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-NI da Fundação Gehilio Vargas.

6.2. Par¡ restabelecer o equilíbrio econômico-firranceiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou f'eto clo príncipe ou em decorôncia <le fatos imprevisíveis ou previsíveis cle consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderó a Administraçõo, no prazo cle até 30 (trinta)
dias, medilnte procedimento administrativo, rpstabelecer a relação que as partes pactuaram inicialr¡ente
entre os errcargos do fornecedor e a retribuição cla administração para a justa remuneração clo fornecimento,
objetivando airranuteirção do equilíbrio econômíco-financeiro inicial, na forma clo artígo 124,I1, d, da Lei
14,13312021.

cLÁusuLA sÉrur¿a - oBRrcAÇÕns oo coNTRATANTE

7,I São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabeleciclas no processo aclministrativo;

b) r,erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado coln as especificações
constantþs clo Edital e da proposta, para fins de aoeitação e recebirnento definitivo;

c) comunicar ò Contratada, por escrito, sotrre inrperfbições, f'alhas ou irregulariclacles verificailas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparaclo ou corrigido;

d) aconipanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações da Contratada, atrarrés de seryiclor espercialme:tte

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratacla no valor corr'csponcleltte ao otljeto realizaclo, no prazo e f'or¡ne

estabelecidos no Edital e seus anexos;

7,2 A Administraçño não rcspondcrá por quaisquer compromissos assumiclos pela Contratada ccm tcrccit'os,

aincln quc vinculados a Secretaria de Saúrdeos à execuçño do presente Termo cle Contrato, lrem coitto por

qualquer dano causaclo ¡. tcrceiros em dcconência rle ato cla Cotttratada, cle seus empregaclos, preposlos otl

subordinados,

PRËFËITUR.Â ÞË AMONTADA
Av. (len"rrcrl Alipic tios Scrntos. 1353, Cuntr:o i CIF:62.540-00r) I CNPJ; 06.582.4,19/ùC,C]1-91 i CGF: 06.920.220"6
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CLAUSULA On'AVA - OBRTGAÇOES nO CONTRATADO

8,1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nc processos administrativo e sua þroposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decofrentes da boa e perfeita exeðução do
objeto e, ainda:

a) executar o serviço em pcrfeitas condições, conforme especificações, prazo c local constantes no Eclital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com toclas as clespesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam inciclir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretaurente à Administragão ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo na rcalização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual,

e) strbstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Cócligo de Defesa
do consumidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto ou sen,iço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a
realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devicja
comprovação;

g) tttanter, durante tocla a execução do contrato, em colnpatibilidade com as obrigações assumiclas, todas as
condições de habi!itação e qualificaçõo exigidas na licitação;

lr) responsabiliznr-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e !7 a27,
do Código de Defesa clo Consumidor (Lei nu 8.078, de 1990) ou, se houver, <Je acordo com os prazos e
condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa ò Adminish'ação
Priblica

i) Preslar pessoalrnente o objeto licitado, não senclo adnritida a sul¡contratação clo objeto licitatório,

8.2, O contratado será obrigado a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, acréscirnos ou supressões de
até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizaclo do contrato que sc fizerern nas obras, rros
serviços ott nas compras, e, no caso de reforma cle edifício ou de equipamento, o lirnile para os acréscimos
será clc 50% (cinquenta por cento).

clÁusur,A NONA - DA EXECUÇÃO E Do RECEBTMENTO Do oBJETo

9.1 O prazo de início cla execução dos serviços é de até l0 (Dez) dirs úteiscontaCos clo envio da ordern de
autorização clo serviço, no local inclictdo na ordem cle serviço.

9.3. A, realizaçáo dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

9,4, O serviços serão realizaclos sob a supervisão de servidor designacto pela contratante.

9.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em clesacordo com as

especificações constantes no Termo cle Referência e na proposta vencedora, devenclo ser proviclenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, a contar da notificação da contratada, às suÍrs custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidacles,
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9.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1l de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto clo contrato será recebido:

a) provisorismente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações
constcntes ua proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) clefìnitivamente, após vistoria, para efeito de verilicação da conformidade do objeto com as
especilìcações constantes na proposta da empresa vencedora e no 'l'ermo de llefbrôncia e consequente
aceitação do objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇoES ADMINISTRATIVAS

l0.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações
previstas no aft. 155 da Lei 14.133/2021.

i 0.2 Serão aplicadas ao responsável pelas irrfrações administrativas as seguintes sanções:

I - ad'¿ertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do
art. 155 da Lei 14.133/2021, quando nõo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor cla

þarcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) clias; e a compensatória é de 20o/o (vinte por cento) do valor
globai pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer clas infrações administrativas previstas no art.
155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento cle licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII.do caput clo art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Adnrinistração Pública direta e indireta do ente fedcrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos; e

IV - cleclaração de inicloneidacle para licitar ou contratar: será aplicad¿l ao responsável pelas infrações
adminisfrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem corno pelas

inlì'ações achninistrativas previstas nos incisos II, IU, IV, V, \¡I e VII do caput do referido artigo que
justifiquem a irnposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e irnpeclirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pírblica direta e indireta de toclos os entes
feclerativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3_l'odas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a cle multa, descontando-a ctos

pagamentos a serem efctuaclos.

10.4-A aplicação àe qualquer das penaliclades previstas realizar-se-á em processo administrativo qtte

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021,

10.5 A autoridade conrpetente, na aplicaÇão das sanções, levará crn consicleração a a nah¡reza e a gravidade

cla infi'ação cornetida, as peculiaridacles clo caso concreto, m circunstâncias agravanles ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Aclministração Pírblica c a inrplantação ou o aperfeiçoamcltto de progranta

de integridade, conforme noimas e orientações clos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉcfMA PRIMEIRA _ DA EXTINIÇÃO CONTRATUAL
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I L IConstituem motivos parc a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021,

11.2 
^ 

extinção do contrato poderá ser:

a) deterrninacla por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorente
de sua própria conduta;

b) consensuRl, por acordo entre,as portes, por conciliação. pol mediação ou por comitô de resolução de
clisputas, clescle que haja interessð da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrôncia de cláusula compromissória ou conrpromisso arbitral (sc
houver previsão), ou por decisãojudicial.

1 I .3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Aclministração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, daLei 14.13312021.

1 I .¿1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderâ acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.13312021.

cLÁusuLA oÉcrva sEcuNDA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

13, I As despesas decorrentes cla prcsente contratação conerão à conta de recursos específicos consignados
no Orgamento Geral do Município.

13.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos otnissos seräo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais nornìas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as clisposições conti,Jas na Lei nn

8.078, cle 1990 - Cócligo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais clos contrntos.

CLÁUSULA DÉCI].IA QUARTA _ AL.|ERAÇOES

15.1 Evcntuais alterações contratuais leger-se-õo pela clisciplina clos arts. 124 c seguirrtes da Lei rro 14.133,
de2021.

15.2 O contrataclo será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscirnos orr supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizcclo do contrato que se fizerem nas otlras, nos

serviços ou nas compros, e, no ca'so de reform¿ de eclifício ou de eq,ripamento, o linrite paro os acróscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA oÉcrue eurNTA- FoRo

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de _, Estaclo do Ceará, para dirimir tocla e qualquer

controvérsia orir¡nda clo presente, que não possa ser resolvicla pela via aclministrativa.
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